Recrutamento por mobilidade interna na categoria ent
6rgaos ou servigos, para preenchimento de 1 (um) posto
de trabalho de Assistente Técnico do mapa de pessoal da
Comunidade Intermunicipal da Regido de Aveiro.

PARAMETROS DE AVALIACAO

Ata da Reuniao de Juri

Aos vinte e seis dias do més de setembro do ano dois mil e vinte e dois, na sede da
Comunidade Intermunicipal da Regido de Aveiro, Rua do Carmo n.° 20, em Aveiro, reuniram
José Eduardo Alves Valente de Matos, Secretario Executivo Intermunicipal da Comunidade
Intermunicipal da Regido de Aveiro, Olga Maria Mendonga da Silva Cravo, Técnica Superior
da Comunidade Intermunicipal da Regido de Aveiro e Maria del Cielo Pio Adrian, Técnica de
Informatica da Comunidade Intermunicipal da Regi&o de Aveiro os quais constituem o Juri
do procedimento concursal para recrutamento por mobilidade interna na categoria entre
orgédos ou servigos, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na
carreira/categoria de Assistente Técnico do Mapa de Pessoal da Comunidade Intermunicipal
da Regido de Aveiro, a fim de, nos termos do artigo 14.°, n.° 2, alinea c) da Portaria n.° 125-
A/2019, de 30 de abril, na sua atual redagéo, procederem a definigdo dos parametros de
avaliagédo, sua ponderagdo e grelha classificativa e definigdo do sistema de valoracgéo final

de cada método de selegéo a aplicar no presente procedimento concursal.

Para o presente procedimento concursal sdo estabelecidos os seguintes métodos de

selegao:

1. O método de selegdo é a “Avaliagdo Curricular” complementado pela “Entrevista
Profissional de Selegéo”.
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2.

4.1

As ponderagdes a utilizar para cada método de selegdo séo as seguintes: /
a) Avaliagédo Curricular — 70% \
b) Entrevista Profissional de Selecéo — 30% O/~

Todos os métodos de selegdo tém caracter eliminatério, sendo excluidos os candidatos
que obtenham uma valoragéo inferior a 9,5 valores, ndo sendo convocados para a

realizagéo do método seguinte.

Os parédmetros, ponderagdes e sistema de valoragdo dos métodos de selegdo sdo os

seguintes:

Avaliagéo Curricular (AC) - Visa analisar a qualificagdo dos candidatos, ponderando
os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a
habilitagéo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia
adquirida e da formagdo realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagdo de
desempenho obtida, sendo-lhe atribuida uma ponderagéo de 70%.

A classificagdo final deste método de selegdo € expressa numa escala de 0 a 20
valores, com a valoragdo até as centésimas, e resulta da média aritmética ponderada

das classificagdes obtidas em cada um dos fatores, de acordo com a seguinte férmula:
AC = (20% HA + 10% FP + 60% EP + 10% AD)

Para tal serdo considerados e ponderados os elementos de maior relevancia para o

posto a ocupar, e que sdo os seguintes:

4.1.1 HA - Habilitagdo Académica ou curso equiparado, onde ser4 ponderado a

titularidade de grau académico ou nivel de qualificagdo devidamente comprovado e
certificado pelas entidades competentes. Sera valorado de acordo com os seguintes
parametros, até ao limite maximo de 20 valores:

Doutoramento — 20 valores

Mestrado — 18 valores

Licenciatura — 16 valores

12.° ano de escolaridade ou curso que lhe seja equiparado — 14 valores
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41.2 FP - Formagdo Profissional, onde ponderar-se-do as agdes de formdgdo
aperfeicoamento profissional relevantes e relacionadas com as exigéncias e
competéncias necessarias ao exercicio da fungdo, comprovadas através de copia
respetivo certificado ou outro documento comprovativo. No caso do certificado ou
outro documento comprovativo da agdo de formagdo néo conter a indicagdo do
numero de horas serd considerado que um dia de formagdo corresponde a sete
horas, bem como cada semana equivale a cinco dias, de modo a ser possivel
converter em horas a respetiva duragdo. Serdo valoradas de acordo com os
seguintes parametros:

Superior a 560 horas de formacéo — 20 valores

Superior a 280 e até 560 horas de formacgé&o - 18 valores

Superior a 140 e até 280 horas de formag&o - 16 valores

Superior a 70 e até 140 horas de formacéo - 14 valores

Superior a 35 e até 70 horas de formagao - 12 valores

Até 35 horas de formacéao - 10 valores

4.1.3 EP - Experiéncia Profissional, incidira sobre a execugdo de atividades inerentes ao
posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas. Para a analise da
experiéncia profissional apenas sera levado em conta o tempo (em anos completos)
de exercicio de fungdes caracterizadoras dos postos de trabalho a concurso, tendo
por base a analise do curriculum vitae, detalhado em periodos de tempo, e as
declaragbes emitidas pelo servigo ou 6rgdo onde o candidato exerce/exerceu
fungbes, sendo valorado de acordo com os seguintes parametros:

Experiéncia profissional superior a quinze anos — 20 valores

Experiéncia profissional superior a dez anos e até quinze anos — 18 valores
Experiéncia profissional superior a cinco anos e até dez anos — 16 valores
Experiéncia profissional superior a trés anos e até cinco anos — 14 valores
Experiéncia profissional superior a um ano e até trés anos — 12 valores

Experiéncia profissional até um ano — 10 valores

4.1.4 AD - Avaliagdo do Desempenho, relativa aos dois ultimos periodos avaliativos de
exercicio de fungdes na carreira e na categoria de Assistente Técnico, em que o
candidato cumpriu ou executou atribuigbes, competéncias ou atividades
caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar, tendo por base a mencdo
quantitativa obtida no SIADAP e comprovada, sendo valorado através da média

aritmética simples dos dois Ultimos periodos avaliativos, convertida numa escala de 0
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a 20 valores com valoragdo até as centésimas, de acordo com a seguintg
correspondéncia:
Desempenho Relevante reconhecido como “Desempenho Excelente” -
valores.
De 4 a 5 valores - Desempenho Relevante - 18 valores
De 2 a 3,999 valores - Desempenho Adequado - 14 valores

De 1 a 1,999 valores - Desempenho Inadequado - 8 valores

A pontuagéo a atribuir aos candidatos que ndo possuam avaliagdo de desempenho
em algum dos periodos a considerar, por causas ndo imputaveis aos préprios, sera

de 2 valores por cada periodo avaliativo de servigo.

4.2 Entrevista Profissional de Selecdo (EPS) - Visa avaliar a experiéncia profissional e

5.1

aspetos comportamentais, nomeadamente os relacionados com a capacidade de
comunicagéo, motivagdo profissional e de relacionamento interpessoal. Para esse efeito
foi elaborada uma ficha individual que se anexa a presente ata e dela faz parte
integrante, contendo os parametros de avaliagdo e o método classificativo. A EPS, com
duragéo ndo superior a 30 minutos, sera avaliada segundo os niveis classificativos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem

respetivamente as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Classificagdo Final e Ordenagéo - Nos termos previstos no artigo 26.° da Portaria n.°
125-A/2019, de 30/04, a ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento
sera efetuada por ordem decrescente da classificagéo final obtida, numa escala de 0 a

20 valores, pela aplicagéo da seguinte férmula:

CF = (70%) AC + (30%) EPS
Em que:
CF - Classificagdo Final
AC - Avaliagéo Curricular

EPS - Entrevista Profissional de Selegéo

Em caso de igualdade de valoragdo entre candidatos, os critérios de preferéncia a
adotar serdo os previstos no artigo 27.° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30/04.

Subsistindo o empate, em caso de igualdade na ordenacao final, apés a aplicacdo dos
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criterios de ordenagé&o preferencial referidos no n.° 1 e na alinea a) do n.° 2, apli@é

ao os seguintes critérios, nos termos da alinea b) do citado n.° 2 do referido artigo 27°;

1.2 - Os candidatos com mais elevada classificagdo na Entrevista Profissional
Selegao;

2. - Os candidatos com a mais elevada classificagdo no parametro de avaliagéo
Entrevista Profissional de Selegdo “Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes a
fungéo”;

3.° - Os candidatos com a mais elevada classificagdo no parametro de avaliagdo da

Entrevista Profissional de Selecédo “Interesse e motivagdo profissional”.

Nos termos do n.° 10 do artigo 9.° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, seréo
excluidos do procedimento concursal os candidatos que obtiverem uma valoragao
inferior a 9,5 valores em qualquer método de selegéo aplicado, néo lhes sendo aplicado
o método ou fase seguintes. Seréo ainda excluidos do procedimento os candidatos que
ndo comparegam, por motivo ndo legalmente justificado, aos métodos de selegdo que

exigem a sua presenca e para os quais forem convocados.

Os candidatos excluidos, de acordo com o artigo 10.° da Portaria n.° 125-A/2019, de 30
de abril, séo notificados por correio eletronico, preferencialmente, ou por oficio
registado, para a realizagdo da audiéncia prévia, nos termos do Codigo do

Procedimento Administrativo.

Homologagéo da lista de ordenacdo final: Apds homologagdo, a lista unitaria de
ordenacéo final dos candidatos aprovados é fixada em local visivel e publico das
instalagbes da Comunidade Intermunicipal da Regido de Aveiro e disponibilizada na sua

pagina eletrénica.

As deliberagbes foram tomadas por unanimidade de todos os membros de juri presentes.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunido e lavrou-se a presente ata, redigida por

Olga Cravo, Técnica Superior da Comunidade Intermunicipal da Regido de Aveiro, que

depois de aprovada, & assinada por todos os elementos de Juri que nela participaram.

Presidente (José Eduardo Alves Valente de Matos)

o
/‘/

0 JURI

T T~V V<Y
N\
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Vogal (Olga Maria Mendonga da Silva Cravo) C % gﬂ»ﬂ)

Vogal (Maria del Cielo Pio Adrian) QNALU-\CJL ser Oeto Aduc )
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Asmstente Técnico do mapa de pessoal da Comuni
Intermunicipal da Regido de Aveiro.

(Nos termos do Aviso publicado na BEP com o codigo .... e na pagina eletrénica da CIRA)

ENTREVISTA PROFISSIONAL DE SELEGAO

Ficha Individual — Assistente Técnico

NOME:

TEMAS ABORDADOS:

ol Il I L R A e

i Deliberagao Jiri
PARAMETROS

Presidente 1.° Vogal 2.°Vogal Valoragao

A. EXPERIENCIA PROFISSIONAL

B. CONHECIMENTO DOS PROBLEMAS E TAREFAS
INERENTES A FUNCAQ

C. CAPACIDADE DE COMUNICACAO

D. INTERESSE E MOTIVACAO PROFISSIONAL

Classificagao Quantitativa [(A+B+C+D)/4]

Nivel Valoragdo
Avsiro, f / AVALIAGAO FINAL
7 = e (Nos termos do Artigo 9°, ponto 5 e 6, da Portaria n.° 125-A/2019 de 30/04)

NIVEL CLASSIFICAGAO Valoragdo Final
Nivel Elevado - 20 >16a<20 OJURI
Nivel Bom - 16 >12a<16 Presidente
Nivel Suficiente - 12 295a=<12 Vogal
Nivel Reduzido — 8 >4a<95

Vogal
Nivel Insuficiente - 4 OQas4
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PARAMETROS EM APRECIAGAO

A - EXPERIENCIA PROFISSIONAL /
Procura-se avaliar os conhecimentos e a experiéncia profissional, correlacionada com o posto de trabalho a
ocupar, face & realidade municipal e intermunicipal, sentido critico e capacidade para argumentagao Nivel val
perante cendrios hipotéticos ou reais; conhecimentos dos principios éticos e valores na administragéo IVE aloragso
publica (local e/ou intermunicipal).
e Revela possuir experiéncia profissional na carreira/categoria, correlacionada com o posto de trabalho a

ocupar, no @mbito da Administragéo Local / Intermunicipal. Elevado >16as20
* Revela possuir experiéncia profissional na carreira/categoria, correlacionada com o posto de trabalho a B >12a<16

ocupar, fora do dmbito da Administragdo Local / Intermunicipal. s a
* Revela possuir experiéncia profissional na carreira/categoria, correlacionada com o poste de trabalho a 3 -

ocupar, mas fora do &mbito da Administracdo Publica. Suficiente 2952512
¢ Revela possuir experiéncia profissional na carreira/categoria, mas néo correlacionada com o posto de :

trabalho a ocupar. Reduzido >4a<95
= Revela ndo possui experiéncia profissional na carreira/categoria. Insuficiente Da<4
B - CONHECIMENTO DOS PROBLEMAS E TAREFAS INERENTES A FUNGAO
Procura-se avaliar os conhecimentos praticos e técnicos, capacidade de corresponder as exigéncias do
servigo, comportamento face as tarefas inerentes ao lugar a prover, niveis de desenvolvimento e variedade Nivel Valoragao
de conhecimentos profissionais apreendidos e a sua utilidade para o exercicio das fungdes a que concorre.
» Revela possuir conhecimentos profundos dos problemas e tarefas inerentes a fungdo e muitos

conhecimentos profissionais adequados as exigéncias da fungéo. Elevado >16a<20
= Revela possuir conhecimentos dos preblemas e tarefas inerentes 4 fungdo e alguns conhecimentos Bom >12a<16

profissionais adequados as exigéncias da funcgéo. as
* Revela possuir conhecimento dos problemas e tarefas inerentes & fungéo e poucos conhecimentos g

profissionais adequados as exigéncias da funco. Suficiente 295a=12
+ Revela possuir poucos conhecimentos dos problemas e tarefas inerentes a fungéo e insuficientes ;

conhecimentos profissionais adequados as exigéncias da fungéo. Reduzido >4a<95
¢ Revela ndo possuir conhecimentos dos problemas e tarefas inerentes & fungao. Insuficiente Das<4
C - CAPACIDADE DE COMUNICAGAO
Procura avaliar o discurso e a coeréncia do mesmo na explanagdo das ideias e linguagem utilizada. Nivel Valoragéo
* Revela rapidez de raciocinio, clareza e pertinéncia das ideias expostas, com grande seguranga,

<

espontaneidade e poder de comunicagéo. Elevado >16a<20
» Revela seguranga, clareza e precisdo no discurso e expresséo verbal fluente. Bom >12a<16
e Revela um raciocinio claro, clareza das ideias expostas e relativa fluéncia verbal no discurso. Suficiente 295a=<12
¢ Revela um raciocinio pouco claro, constrangimento e expresséo verbal pouco fluente. Reduzido >4a<95
*  Revela um raciocinio confuso, inseguranca e deficiente expressao verbal. Insuficiente Das<4
D - INTERESSE E MOTIVAC;\O PROFISSIONAL
Procura-se averiguar os interesses e motivagdes profissionais dos candidatos inerentes & fungdo a
desempenhar, especialmente, se as razdes da candidatura constituem uma opgdo consciente do Nivel Valoragdo
candidato.
e Revela elevado interesse e motivagao, com grande conhecimento do contelido funcional do posto de

trabalho a prover e visdo do conjunto e do &mbito institucional. Elevado >16a<20
¢ Revela interesse e motivagao, com percegéo do conteudo funcional do posto de trabalho a prover. Bom >12a<16
* Revela algum interesse e motivagao, mas com pouca percegdo do contetdo funcional do posto de e 5

trabalho a prover. Suficiente 295a=<12
¢ Revela pouco interesse, escassa motivagdo e fraca percegio do contelido funcional do poste de ;

trabalho a prover. Reduzido >4a<95
e Revela desinteresse e motivagéo profissional. Insuficiente Dac<4

OBSERVAGOES:
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